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§ 12 - Decreto do Chefe do Executivo Municipal, determinará a 

função criada, o símbolo e o valor dessa função. 

§. 2º - Fará juz à remuneração da função de que trata este artigo, 

combinado com o artigo 41, o docente a ela designad~ pelo 

tempo que permanecer desenvolvendo a função específica,• 

não lhe sendo assegurado direito à percepção desta vanta 
gem após revogação do ato ou destituição da função desig 
nada. 

Art. 54 - O valor das funções gratificadas de que trata o artigo~ 

terior, poderá variar conforme a função a ser desempenha 

da, devendo permanecer na escala de um mínimo de 05% (ci~ 

co por cento) até o limite do máximo de 25% (vinte e cin 

co por cento) do salário básico do docente. 

Art. 55 - O ato de designação para funções gratificadas de que tra 

tam os artigos 41 e 53, será a portaria que poderá serre 

vogada a qualquer momento, sem prévio aviso. 

Art. 56 - Ficam assegurados os direitos e posse dos diretores elei 
tos em 13 de dezembro de 1987. 

Art. 57 - O Departamento de Educação do Município, para os efeitos 

desta Lei, é aquele definido na legislação de que trata• 

da estrutura. administrativa do Município, referido no Ar 
tigo 11 e no§ 32 do artigo 22 da presente Lei. 

Art. 58 - O dia 15 de outubro será festejado como o Dia do Profes-' 

sor e deverá constar em calendário escolar. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a lº de março de 1988, revogadas as dia 
posições em contrário. 

PAÇO MilllICIPAL, 25 de março de 1988. 
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